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6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de San-
ções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.
sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo represen-
tante do FORNECEDOR COLOPLAST DO BRASIL LTDA com preço 
registrado nesta Ata.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°: 
090102000012020OC00081.ARP00003

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n° 67/2020
PROCESSO CGA n° SES-PRC-2020/10783
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

- CSS
OBJETO: REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACES-

SÓRIOS E BOLSAS PARA ESTOMA, DE USO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR.

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL Nº 30/2019 de 
26/11/2019

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 
por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representado pela Senhora ROSALIA BARDARO, no uso da com-
petência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de 
abril de 1970, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de Acessórios e Bolsas para Estoma, de uso ambulatorial e 
hospitalar, conforme o detalhamento e as especificações técni-
cas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM 5 - CÓDIGO BEC: 1922572 - DESCRIÇÃO DO PRO-
DUTO: Bolsa Drenável para estoma intestinal com barreira de 
resina sintética, convexa, pré-cortada 28mm, transparente, 
adesivo microporoso - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 39.000 para o período de 
12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

No mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor 
na Unidade Contratante

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 12:
NOME COMERCIAL: ALTERNA PERFIL BOLSA PARA COLOS-

TOMIA E ILEOSTOMIA PEDIÁTRICA, TRANSPARENTE, RECORTÁ-
VEL 10-35MM – CÓD. 17467- MARCA: ALTERNA - FABRICANTE: 
COLOPLAST A/S - DINAMARCA - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODU-
TO NA ANVISA: 10430310101 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
30 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 
12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade 
Contratante.

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 13:
NOME COMERCIAL: CONVEEN URISHEATH - CATETER 

MASCULINO EXTERNO LÁTEX 2 PEÇAS 25MM – CÓD. 5125 - 
MARCA: CONVEEN - FABRICANTE: COLOPLAST A/S – DINAMAR-
CA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10430310031 
- APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar 
da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 14:
NOME COMERCIAL: CONVEEN URISHEATH - CATETER 

MASCULINO EXTERNO LÁTEX 1 PEÇA AUTO ADESIVO 30MM 
– CÓD. 5205 - MARCA: CONVEEN - FABRICANTE: COLOPLAST 
A/S - DINAMARCA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: COLO-
PLAST DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
10430310031 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses 
a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 17:
NOME COMERCIAL: COLOPLAST ALTERNA – SISTEMA DE 

IRRIGAÇÃO PARA ESTOMIA - CÓD. 12830 - MARCA: ALTERNA 
- FABRICANTE: COLOPLAST A/S – DINAMARCA / COLOPLAST 
HUNGARY KFT - HUNGRIA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
COLOPLAST DO BRASIL LTDA - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 10430310073 - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 01 SIS-
TEMA DE IRRIGAÇÃO - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 3 - CÓDIGO BEC: 145360 - DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

Dispositivo masculino para incontinência urinária, medindo 30 
a 31 mm (2 PEÇAS) -UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade – 
QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 185.000- VALOR UNITÁRIO: 
R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos).

ITEM 10 - CÓDIGO BEC: 1934163 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Bolsa Drenável para estoma urinário com barreira de resina 
sintética, convexa, pré-cortada 18mm - UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 24.000 - 
VALOR UNITÁRIO: R$ 16,70 (dezesseis reais e setenta centavos).

ITEM 11 - CÓDIGO BEC: 1934210 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Bolsa Drenável para estoma urinário com barreira de resina 
sintética, convexa, pré-cortada 25mm - UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 22.000 
- VALOR UNITÁRIO: R$ 15,12 (quinze reais e doze centavos).

ITEM 12 - CÓDIGO BEC: 1943677 - DESCRIÇÃO DO PRO-
DUTO: Bolsa Drenável para estoma intestinal pediátrica, com 
barreira de resina sintética, recortável até 35mm, transparente 
- UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXI-
MA ESTIMADA: 25.000 - VALOR UNITÁRIO: R$ 9,08 (nove reais 
e oito centavos).

ITEM 13 - CÓDIGO BEC: 2125781 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Dispositivo masculino para incontinência urinária, medindo 
25 a 28 mm (2 PEÇAS) - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 42.000 - VALOR UNITÁRIO: 
R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos).

ITEM 14 - CÓDIGO BEC: 2807874 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Dispositivo masculino para incontinência urinária confeccio-
nado em látex siliconizado, com ponta funilada adequado para 
conexão ao tubo de extensão do coletor, possuir reservatório 
de forma que evite dobras e torções (bulbo), composto de 1 
peça, auto-adesivo, hipoalergênico, com aplicador para facilitar 
a colocação com bainha pré-enrolada, tamanho médio (30 
MM) - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 200.000 - VALOR UNITÁRIO: R$ 6,20 (seis 
reais e vinte centavos).

ITEM 17 - CÓDIGO BEC: 4213050 - DESCRIÇÃO DO PRO-
DUTO: Kit para irrigação de ostomia, composto por: 01 bolsa 
irrigadora, 2 mangas coletoras, 1 cone, 1 cinto, 1 base para cinto, 
bolsa irrigadora em plástico atóxico, resistente, transparente, 
com escala volumétrica, capacidade 2.000 ml, com termometro 
com graduação visual, com regulador de velocidade do fluxo, 
manga coletora em plastico anti-odor, transparente, drenável, 
com 84 cm de comprimento, com flange com abertura superior 
com clamp e abertura inferior, cone anatomico flexivel, com 
extensão, sem protetor de estoma, cinto elástico e suporte para 
cinto em pvc com flange de encaixe para manga, uso reutilizaá-
vel. Embalado em material que garanta a integridade do produ-
to. O produto deverá atender a Legislação Vigente - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
2.000 - VALOR UNITÁRIO: R$ 283,70 (duzentos e oitenta e três 
reais e setenta centavos).

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-
LIA - ITENS: 3, 12, 14 e 17

Rua XV de Novembro, 1151 – Centro – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Cel. José S. Marcondes, 2357 – Vila Roberto – Pres. 

Prudente
HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI FARIA”, EM 

MIRANDÓPOLIS - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13 e 14
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS - ITENS: 3, 14 e 17
Praça Dr. Symphronio A. Santos
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 3, 13 e 14
Av. Espanha, 188 - 4º andar – Centro – Araraquara
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITENS: 10, 11, 12 e 17
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 3, 10, 11, 12 e 13
Rua General Glicério, 3330 - São José do Rio Preto
HOSPITAL “NESTOR GOULART REIS”, EM AMÉRICO BRASI-

LIENSE - ITEM: 14
Al. Aldo Lupo n.º 1.260 - Américo Brasiliense
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Rua Orozimbo Maia, 75 – Centro – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-

CABA - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – CEP: 13.418-

220 – Piracicaba – SP
DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Rua Teófilo Ribeiro de Andrade, 869 – São João da Boa Vista
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 10, 11, 12 e 17
Rua Alcaide Mor Camargo, n.º 100 – Jardim Russi - Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Rua Pariquera Açu, 41 – Vila Tupo
DRS XVI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SORO-

CABA - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Com. Pereira Ignácio, 105 – Jardim Hemília – Sorocaba
HOSPITAL “GUILHERME ÁLVARO”, EM SANTOS - ITENS: 3, 

10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Oswaldo Cruz, 197
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA 

CAPITAL - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13 e 14
Rua Leopoldo Miguez, 327 – 2º andar
HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA" DE 

VILA NOVA CACHOEIRINHA - ITENS: 3, 13 e 14
Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 - Vila Nova Cachoeirinha
HOSPITAL GERAL "KATIA DE SOUZA RODRIGUES" DE 

TAIPAS - ITEM: 3
Av. Eliseo Teixeira Leite, 6.999
HOSPITAL GERAL "DR.JOSÉ PANGELLA" DE VILA PENTEA-

DO - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Ministro Petrônio Portella, 1.746
UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I (HOSPITAL HELIÓ-

POLIS) - ITEM: 13
Rua Cônego Xavier, 276
UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II (HOSPITAL IPIRAN-

GA) - ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Nazaré, n.º 28
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY, EM FRANCO DA 

ROCHA - ITEM: 3
Av. dos Coqueiros, nº 300
HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA” - ITENS: 3, 

12, 13 e 14
Rua Siqueira Bueno, n.º 1757
COMPLEXO HOSPITALAR “PADRE BENTO”, DE GUARULHOS 

- ITENS: 13 e 14
Rua Dr. Emílio Ribas, 1573
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI - ITENS: 3, 13 e 14
Rua Voluntários da Pátria, 4301
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNALDO 

PEZZUTTI CAVALCANTI”, EM MOGI DAS CRUZES - ITENS: 3, 
11, 14 e 17

Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves, Km 3,5 (antiga 
Estrada das Varinhas, Km 3,5)

INSTITUTO “DANTE PAZZANESE” DE CARDIOLOGIA - ITENS: 
3 e 13

Av. Dante Pazzanese, 500
INSTITUTO “LAURO DE SOUZA LIMA” - ITENS: 3 e 14
Rodovia João Ribeiro de Barros, Km 225/226
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS” - ITEM: 3
Av. Dr. Arnaldo, 165
HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 

"DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES" - ITEM: 14
Rodovia Valdomiro Correa de Camargo, Km 63
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. - ITENS: 
3, 12 e 13

Campus Universitário – Bairro: Monte Alegre – Ribeirão 
Preto – SP

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS - Cen-
tral de Abastecimento Farmacêutico (CAF) - ITENS: 3, 13 e 14

Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Piso Térreo – Tremembé – 
São Paulo

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços para os itens 03, 10, 11, 12, 13, 14 
e 17 a empresa: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. inscrita no CNPJ 
sob o n.º 02.794.555/0004-20, estabelecida na Rua Rodovia 
Coronel-PM Nelson Tranchesi, 1730 – Galpão 09 e 10, Itaqui – 
Itapevi/SP – CEP: 06696-110, Telefone (11) 3074-6402 e e-mail: 
br_licitacoes@coloplast.com

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 03:
NOME COMERCIAL: CONVEEN – URISHEATH CATETER 

MASCULINO EXTERNO LÁTEX 2 PEÇAS 30MM – CÓD. 5130 - 
MARCA: CONVEEN - FABRICANTE: COLOPLAST A/S - DINAMAR-
CA - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10430310031 
- APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar 
da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 10:
NOME COMERCIAL: ALTERNA CONVEX – BOLSA DE UROS-

TOMIA, PRÉ-CORTADA 18MM – CÓD. 17484 - MARCA: ALTERNA 
- FABRICANTE: COLOPLAST A/S - DINAMARCA - TITULAR DO 
REGISTRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 10430310093 - APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 10 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 
No mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor 
na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO PARA O ITEM 11:
NOME COMERCIAL: ALTERNA CONVEX – BOLSA DE UROS-

TOMIA, PRÉ-CORTADA 25MM – CÓD. 17486- MARCA: ALTERNA 
- FABRICANTE: COLOPLAST A/S - DINAMARCA - TITULAR DO 
REGISTRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA - REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA: 10430310093 - APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 10 UNIDADES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: 

gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo represen-
tante do FORNECEDOR LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA com preço registrado nesta Ata.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°: 
090102000012020OC00081.ARP00002

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n° 67/2020
PROCESSO CGA n° SES-PRC-2020/10783
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

- CSS
OBJETO: REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACES-

SÓRIOS E BOLSAS PARA ESTOMA, DE USO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR.

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL Nº 30/2019 de 
26/11/2019

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 
por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 
representado pela Senhora ROSALIA BARDARO, no uso da com-
petência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de 
abril de 1970, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico 
indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, 
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto 
do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das 
respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de Acessórios e Bolsas para Estoma, de uso ambulatorial e 
hospitalar, conforme o detalhamento e as especificações técni-
cas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM 3 - CÓDIGO BEC: 145360 - DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Dispositivo masculino para incontinência urinária, medindo 30 
a 31 mm (2 PEÇAS) - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
– QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 185.000 para o período 
de 12 (doze) meses.

ITEM 10 - CÓDIGO BEC: 1934163 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Bolsa Drenável para estoma urinário com barreira de resina 
sintética, convexa, pré-cortada 18mm - UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 24.000 
para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 11 - CÓDIGO BEC: 1934210 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Bolsa Drenável para estoma urinário com barreira de resina 
sintética, convexa, pré-cortada 25mm - UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 22.000 
para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 12 - CÓDIGO BEC: 1943677 - DESCRIÇÃO DO PRO-
DUTO: Bolsa Drenável para estoma intestinal pediátrica, com 
barreira de resina sintética, recortável até 35mm, transparen-
te - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 25.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 13 - CÓDIGO BEC: 2125781 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Dispositivo masculino para incontinência urinária, medindo 
25 a 28 mm (2 PEÇAS) - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 42.000 para o período de 
12 (doze) meses.

ITEM 14 - CÓDIGO BEC: 2807874 - DESCRIÇÃO DO PRODU-
TO: Dispositivo masculino para incontinência urinária confeccio-
nado em látex siliconizado, com ponta funilada adequado para 
conexão ao tubo de extensão do coletor, possuir reservatório 
de forma que evite dobras e torções (bulbo), composto de 1 
peça, auto-adesivo, hipoalergênico, com aplicador para facilitar 
a colocação com bainha pré-enrolada, tamanho médio (30 MM) 
- UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXI-
MA ESTIMADA: 200.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 17 - CÓDIGO BEC: 4213050 - DESCRIÇÃO DO PRO-
DUTO: Kit para irrigação de ostomia, composto por: 01 bolsa 
irrigadora, 2 mangas coletoras, 1 cone, 1 cinto, 1 base para cinto, 
bolsa irrigadora em plástico atóxico, resistente, transparente, 
com escala volumétrica, capacidade 2.000 ml, com termometro 
com graduação visual, com regulador de velocidade do fluxo, 
manga coletora em plastico anti-odor, transparente, drenável, 
com 84 cm de comprimento, com flange com abertura superior 
com clamp e abertura inferior, cone anatomico flexivel, com 
extensão, sem protetor de estoma, cinto elástico e suporte para 
cinto em pvc com flange de encaixe para manga, uso reutilizaá-
vel. Embalado em material que garanta a integridade do produ-
to. O produto deverá atender a Legislação Vigente - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
2.000 para o período de 12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES da presente 

Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA - 

ITENS: 3, 10, 11, 12, 13, 14 e 17
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188
CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS - 

ITEM: 3
Rua Santa Cruz, n.º 81 – Vila Mariana
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 3, 13, 14 e 17
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-10-28T01:00:56-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




